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LEI N. 1156/2011 

"Dispõe sobre a criação da estrada municipal RBN 070, denominada "Estrada União Porto Machado" e dá outras 
providências" 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Aparecido Goulart, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica criada a estrada municipal RBN 070, que levará o nome de "Estrada União Porto 

Machado", acesso principal aos bairros urbanos: Residencial Lagoa da Garça, Residencial Lagoa da Garça O Clone, 

Residencial Porto do Sol e Residencial Pousada das Garças, conforme descrição constante no art. 22 desta lei. 

Art. 22  - A estrada municipal RBN 070 - Estrada União Porto Machado, inicia-se seu perímetro no 
vértice 1, de coordenadas N 7.770.498,77m e E 501.292,48m; no alinhamento da Estrada do Lixão RBN-342; deste, 

segue confrontando com a RBN 342, com o azimute de 215°15'50" e na distância de 10,70 m até o vértice 2, de 
coordenadas N 7.770.490,03m e E 501.286,30m; Situado na Cerca da Fazenda; deste, segue confrontando com a 

Fazenda e Sítios, com os seguintes azimutes e distâncias: 304°40'15" e 2.012,78 m até o vértice 3, de coordenadas 
N 7.771.635,02m e E 499.630,92m; 215°09'51" e 1.649,79 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.770.286,31m e E 
498.680,77m; 102°47'23" e 1.081,66 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.770.046,86m e E 499.735,59m; 

104°24'43" e 25,51 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.770.040,51m e E 499.760,30m; 109°21'53" e 20,66 m 
até o vértice 7, de coordenadas N 7.770.033,66m e E 499.779,79m; 113°43'12" e 20,63 m até o vértice 8, de 
coordenadas N 7.770.025,36m e E 499.798,68m; 119°07'43" e 30,10 m até o vértice 9, de coordenadas N 
7.770.010,71m e E 499.824,97m; 126°22'14" e 31,43 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.769.992,07m e E 
499.850,28m; 127°35'54" e 114,06 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.769.922,48m e E 499.940,65m; situado 
no limite do perímetro Urbano da Cidade de Rubinéia, deste segue confrontando com o perímetro Urbano da 

Cidade de Rubinéia, com o azimute de 217°36'52" e na distância de 16,01 m até o vértice 12, de coordenadas N 
7.769.909,80m e E 499.930,88m; situado no limite do sítio na zona rural, deste, segue confrontando com as 
propriedades rurais com os seguintes azimutes e distâncias 307°36'05" e 113,89 m até o vértice 13, de 
coordenadas N 7.769.979,29m e E 499.840,65m; 306°22'52" e 30,25 m até o vértice 14, de coordenadas N 
7.769.997,23m e E 499.816,30m; 299°07'31" e 28,33 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.770.011,02m e E 
499.791,55m; 293°43'48" e 19,26 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.770.018,77m e E 499.773,92m; 
289°21'41" e 19,37 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.770.025,19m e E 499.755,65m; 284°24'12" e 24,60 m 
até o vértice 18, de coordenadas N 7.770.031,31m e E 499.731,82m; 282°47'22" e 1.105,31 m até o vértice 19, de 
coordenadas N 7.770.275,99m e E 498.653,93m; 35°09'51" e 1.687,35 m até o vértice 20, de coordenadas N 
7.771.655,41m e E 499.625,71m; situado na entrada do loteamento Clone, deste, segue com azimute de 

124°45'30" e na distância de 2.028,78 m, confrontando com o loteamento clone e áreas rurais, até o vértice 1, 
ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Art. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 
contrário. 


	Page 1

